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PORTARIA Nº 679, 15 DE JULHO DE 2022 

 

Altera o Comitê de Investimentos do VALIPREV na forma que 

especifica. 

 

 

 

 

CARINA MISSAGLIA, Presidente do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 165, I, XIX e XXVIII da Lei Municipal nº 4.877, de 11 de julho de 2013, 

 

CONSIDERANDO a previsão do art. 178 da Lei n° 4.877/2013; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2° da Resolução n° 02/2014, que 

criou o Comitê de Investimentos do VALIPREV, alterado pela 

Resolução n° 17/2019; ', 

 

CONSIDERANDO os elementos constantes nos autos do processo 

administrativo n° 54/2021-VALIPREV, 

 

ESTABELECE: 

 

Art. 1°. O Comitê de Investimentos do VALIPREV, previsto no art. 

178 da Lei n° 4.877/2013, criado pela Resolução VALIPREV nº 02/2014 (alterada pela 

Resolução VALIPREV nº 17/2019) é alterado na seguinte conformidade: 

I. (...); 
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II. Fernanda Simões Lopes, inscrita no CPF/MF sob nº 117.641.198-51, indicada 

pelo Conselho Fiscal; 

III. Marcos Fureche, inscrito no CPF/MF sob n° 048.516.028-55, indicado pelo 

Conselho de Administração. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revoga-se a Portaria 539/21 -VALIPREV. 

 

Valinhos, 15 de julho de 2022. 

 

 

 

 

CARINA MISSAGLIA 

Presidente do VALIPREV 

 

 

 

 

 

PAULO EDUARDO ARDITO OSIRO 

Diretor de Benefícios do VALIPREV 
 

 

 

 

 

 

 

BETANIA GOMES DE SOUZA 

Diretora Jurídico do VALIPREV 
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MARIA CLÁUDIA BARROSO DO REGO 

Diretora Financeira do VALIPREV 
 

 

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes no 

processo administrativo n° 54/2021-VALIPREV. 

 

 

 

 

Ana Luiza Froner Cavalcante Braga Plepis 

Agente Administrativo 
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